
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 28, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

Revoga a instrução normativa nº11/2020.

O Reitor pro tempore do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA,

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei 11.892/2008, de 29 de dezembro de 2008, e pelo

Estatuto do IFSC. 

Considerando a Instrução Normativa 109 de 29/10/2020 do ME; 

RESOLVE:

Art. 1º Revoga-se a Instrução Normativa nº 11/2020.

Art.2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

André Dala Possa
Reitor pro tempore

Autorizado conforme despacho no Documento nº 23292.035307/2020-61. 
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